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• Base de Dados específica para informação sobre a gestão de resíduos;

• Inscrição gratuita das empresas e entidades;

• Reúne informação relativa à produção, gestão e expedição de resíduos;

• Visualização do histórico dos mapas;

• Permite o tratamento e cruzamento estatístico da informação.

Artigo 160 .º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro



• Produtores de resíduos:
• De resíduos não urbanos que no ato da sua produção empreguem pelo menos 6

trabalhadores;
• De resíduos urbanos cuja produção diária exceda o volume de 1 100 litros ou 250 kg;
• De resíduos perigosos não urbanos;
• De resíduos hospitalares.

• Operadores de Gestão de Resíduos

• Entidades responsáveis pelos sistemas de gestão:
• De resíduos urbanos;
• De fluxos específicos de resíduos, individuais ou coletivos, que atuem ou tenham licença de

atividade nos Açores

Artigo 161 .º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro



• Identificação do utilizador ;

• Dados sobre a atividade da empresa produtora 
de resíduos;

• Origens discriminadas dos resíduos;

• Transporte dos resíduos;

• Destino dos resíduos;

• Operação de valorização ou eliminação dos 
resíduos;

• Caracterização de resíduos urbanos, quando 
aplicável.

Artigo 162 .º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2011/A, de 16 de novembro
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• A análise dos dados deve ter como base a realidade dos sistemas de gestão de
resíduos e das características especificas da RAA;

Não deverá ser efetuada uma análise meramente matemática

• A disponibilização de informação com um detalhe que os sistemas não
conseguem responder;

Solicitação da informação de produção ou encaminhamento de resíduos com a origem
descriminada por concelho

• Fornecimento dos dados necessários para responder às exigências das tabelas
Nacionais/Europeias padrão;

Alterações nos sistemas podem resultar em custos de operação

Os dados disponíveis pelo SRIR são suficientes para nas exigências da legislação
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Dados da População
Fonte: INE/SREA





Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2016/A, de 29 de março

Decreto Legislativo Regional 
n.º 10/2008/A, de 12 de maio
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